
INDICAÇÃO Nº  1292
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para o asfaltamento da vicinal que liga o município de Andradina - Patrimônio de Planalto à Murutinga do Sul.

JUSTIFICATIVA

O objetivo da presente propositura é o do asfaltamento da vicinal que liga o município de Andradina - Patrimônio de Planalto à Murutinga do Sul.

Tais melhorias trarão mais desenvolvimento, permitindo o escoamento rápido da produção agrícola e buscando a valorização e fixação do homem no campo. É uma obra que visa melhorar a acessibilidade e a segurança dos núcleos rurais aos serviços de saúde, educação e lazer. Com as estradas em boas condições, haverá redução de tempo e custos de viagem, queda no número de acidentes, além do incentivo à economia para escoar a produção das cidades paulistas, promovendo, assim, a plena integração do sistema rodoviário estadual.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do atendimento no transporte, aos habitantes da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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